
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720l0001-r0

I)E SANTO ANTÔNIO

059/2023/PM§AL.MA

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, ATTAVéS dA

PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa R. J' N. MARTINS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o no. 41.613'985/0001'08, para, no prazo de ate 05 (cinco)

dias úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio

de representante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o n' 01512023.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustiÍicada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregáo no- 01512023, na Lei no

10.52012002, Lei no 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 14 de agosto de 2O23.

Atenciosamente,

Recebi em

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. NO OO4I2O21 - GPSAL

12023.

Representante Legal:
RAIMUNDO ]OAO NEVES

MARTINS:45207330306

Àsinàdode íornâ ú9itàl por 8ÁIMUNDO
JOÁO NEVE5 MARÍlN5:45207130306
O.do5: 2023.08,1 4 1514150 -03'00'

R. J. N. MARTINS LTDA
CNPJ: 41.61 3.985/0001 -08

Assinatura/Rubrica

RG n'

AUÍUAçÃO
Nr Proc,122305{001
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Avenida Presidcnte Vargas, No 446, Centro, Santo Antôrio dos Lopes-MA
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CONVOCAçÃO PARA ASSINATURA DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS



sâÍto Antônlo dos

DE SANTO ANTÔ NIO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO N', 015/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' 059/2023

PROCESSO ADMtNISTRATIVO N' 1 22305-0001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N' 015/2023

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede à Avenida Presidente Vargas, no

446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita no CNPJ sob o no 06.172.720/0001-10, neste

ato representada pela SecretáÍia Municipal de Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva e

Silva, nomeada pela PortaÍia n'OO4 de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diário OÍicial do MunicÍpio

dê 05 de janeiro de 2021, considerando o.iulgamento da licitação na modalidade pregão, na forma

eletrônica, para REGISTRO OE PREÇOS n 01512023, processo administrativo no 122305-0001,

RESOLVE registrar os preços da empresa indica e qualiÍicada nesta ATA, de acordo com a

classiÍicaÇão por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições píevistas no

editâ|, sujeitando-se as partes às noÍmâs constantes na Lei no 8.66ô, de 21 de Junho de 1993 e suas

alteraçÕes, no oecreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conÍormidade com as disposiçÓes a

seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presênte Ata lem por objeto, o Registro de Preços visando Íutura e eventual

convatação de pessoa(s) jurÍdica(s) especializada(s) na prestação de serviços de confecção de

materiais gráÍicos, dê forma parcelada, pelo período de 12(doze) meses, de interesse de

diversas secretarias do MunicÍpio de santo Antônio dos Lopes/MA., conÍorme edital do pregão

eletrônico 01512023, que é parte integrante desta Ata, a§sim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O pÍeço registrado, as especiÍicações do objeto e as demais condições ofertadas na

proposta são as que seguem:
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Ão ESTADUAL: 12.225.1 I 5-olNscRlÇEMPRESA: R. J. N. MARTINS LTDA
TELEFON E: (98) 981 22-047 4CNPJ: 41.61 3.985/000 1 -08
E-MAIL: graÍ'icaeditoramartins@hotmail.comENDEREçO: Rua da Saavedra, no 16, Centro, Sâo Luís -

CPF: 452.073.303-06REPRESENTANTE LEGAL: Raimundo João Neves Martins
Va lor

Unitário
Valor TotalMarca

Unid. de
Medida

CIuant.Item Descrição

R$ í,00 R$ 1 .100,00U nidad e 1.100Prôpria
CARTÁO.CONVITE, MATERIAL: PAPEL
COUCHÊ. ALTURA: 148 MM, LARGURA: 210
MM, GRAMATURA: 17O GlMz.

R$ 8.059,801.010 R$ 7,98Bloco

FICHA PADRONIZADA - MATERIAL: PAPEL
ALCALINO, GRAMATURA: 75 G/M2,

ADICIONAIS: COLADO NA PARTE
SUPERIOR. BLOCO lOO FLS.

ACOt\4PANHAMENTO
cnnncrenisrrcÀs

APLICAÇÃO
GESTANTE,

R$ 499,50Unidade 1.110Própria

Própria

15

ENVELOPE PERSONALIZADO I.,,IATERIAL
KRAFT, GRAMATURA: 80 G/t\.42, MODELO:
sAco PADRÃO, ÍAMANHO (C X L): 310 X
410 N,lN,l, COR: NATURAL.

R$ 7,99Bloco 3.000Própria20
FICHA DE VISITA DO ACS - IMPRESSO
PAORONIZADO NO FORMATO S.BLOCO
c/100.

Avenida Presi N' 446, Centro, Sa[to Antônio dos Lopes-M

5

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000r-10

$

6

7

R$ 0,45

RS 23.970,00

s-



Santo AntônÍo d05

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTONIO

AuÍUAçÁO
Nr Píoc.122305{@1

R$ 5.500,0010.000Própriâ UnidadeCR|ANÇA/ADULTO, TAM. 20,5X48CM,
PAPEL OFF SET 18OGR, IMPRESSÃO 4X4

o DADE VACI

R$ 0,90 R$ 9.000,00U n idade 10.000Própria38
OE LARGURA X 20 CM DE ALÍURA. 1

FOLHA FRENTE E VERSO COLORIDA EM
PAPEL OFFSET 180 G. (CONFORME

30GESTCONFEC

MODELO DO ORGÃO
R$ 48.129 30TOTAL:

s. ÔRGÁo(s) GERENCIADoR E PARrlclPANrE(s)

3.1 . O órgão geÍenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de Prêços:

. Secretaria Municipal de Educação:

. Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho;

. Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;

. Secretaria Municipal de Obras, Habitação e UÍbanismo;

. Secretaria Municipal da Mulher;

. Secretaria Municipal de Agricultura, pecuária e abastecimento;

. SecretaÍia Municipâl de Meio Ambiente.

I. OA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Aala de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração públicâ que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, dêsde que devidamente iustificada a vantagem e

respeitadas, no que couber, as condiçóes e as regras estâbelecidas na Lei no 8.666' de 1993

e no Oecreto n" 7.892, de 20í3.

4.2. Çaberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÓes

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não, pela prestação do serviço/fornecimento,

desde que esta prestação de serviço/fornecimento não prejudlque as obrigações

anterioÍmenle assumidas com o Órgão gerenciador e Órgãos participantes.

4.3. As contratações adicionais a que se refere este item náo Poderão exceder, por óÍgão ou

entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantilativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador e órgãos

participantes.

4.4. As adesÕes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, âo dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e ÓÍgãos

participantes, independentemente do nÚmero de órgãos não participantes que

eventualmente aderirem.

4.5. Após a autorizaçáo do órgão gerenciadoÍ, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até novenla dias, observado o prazo de validade da Ata de

Registro de PreÇos.

4.5.'l.Caberá ao órgáo gerenciador autorizar, excepcional e justificadâmente, a pronogação

do prazo para eÍetivação da contÍatação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde

que solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDAOE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Rsgistro de Preços será de 12 meses' a partir da sua

publicação, náo podendo ser prorrogada. d
Avenida P , N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-r0

DE SANTO ANTÔ NIO

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. Os preços registrados Poderão ser revistos em decoÍÍência de eventual reduÉo dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto regiskado' câbendo à

Administração promover as negociagÓes junto ao Íornecedor.

6-2- Ouando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocaÍá o fornecedor para negociâr a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

6.3. O prestador de serviços/fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor

praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade

6.4. Quando o preço de mercado toÍnar-se superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso, o órgáo gerênciador poderá:

6.4.1. liberar o prestador de serviços/fornecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de íornecimento, e sem aplicação da penalidade se

conÍlrmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.4.2. convocar os demais prestadores de serviços/fornecedores para assegurar

igual oportunidade de negociação.

0.5. Não havendo êxito nas negociaçóes, o ór9ão geÍenciador deverá proceder à

revogaçáo desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

6.ô. O registro do prestador de serviços/fornecedor será cancelado quando:

6.6.1. descumprir as condiçóes da ata de registro de preços;

6.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administragão, sem justiÍicativa aceitável:

6.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, nã hipÓtese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

6.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o óígão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.7. O cancelamento dos registros será formalizado poÍ despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por íato superveniente,

decorrente dê caso fortuito ou força mâior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

comprovados e justiÍicados:

6.8.1. por razão de interesse públicoi ou

6.8.2. a pedido do foínecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

7.1.1.4s sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,

em pÍegáo pâra registro de preços que, convocâdos, náo honrarem o compromisso

assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1o do Decreto no 10 024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicaçáo das penalidades deconentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.5o, inciso X, do Decreto no

7.892t2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às conlralações

6, CentÍo, Santo Antônio dos Lop

N. P.oc. 122305'0001
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000r-r0

DE SANTO ANTÔNIO

HADILLA D SI CAMP
Sec. Mun. de Assistência Social, Juventude e Trabalho

Port. no 007/2021 -GPSAL
Órgão Participante

MARIA LIMA DA SILV ERES

Sec. Municipâl de Saúde e Saneamento
Portaria no. 01 0/2021 -GP/SAL

Órgão Participante

8. CONDrçÓES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos Para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades

e demais condições do a.iuste, encontram-se definidos no Termo de ReÍerência, ANExo Ao
EDITAL.

8.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relaçáo dos licitântes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,

será anexada a esla Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4o do Decreto n. 7.892,

de 2013.

para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 14 de agosto de 2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. N" 004/2021-GPSAL
Órgão Gerenciador

RAIMUNDO JOAO Asín.do de foímâ drsrtal po,
RÂIMUNDO]OÂO NEVE5NkvE5 MÂRT|IrS:452O73JOJOó

MARTINS:45207330306 Dàdo': 202 3.08.r 4 r 5:46:05 {r'0o'

R. J. N. MARTINS LTDA
cNPJ. 41 .613.985/000í -08

Representante: Raimundo Joáo Neves Martins
Empresa Beneficiaria

Y,Á4^.^Á)-

(

RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educâção

Port. no 008/2021-GPSAL
Ôrgão Participante

MANOEL DE SOUZA LIMA
Se . Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

Port. no 017/2021-GPSA
Órgão Participante

AUTUAçÃO
Nr Proc.122305{@1

r"rr,". 611
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Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

BORGES

dos órgão§ participantês, caso no qual caberá ao respectivo ór9ão participante a aplicação da

penalidade (ârt.6o, ParágraÍo único, do Decreto no 7.892/2013)

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n" 7.89212013, dada a necessidade de instauração

de procedimento para cancelamento do registro do Íornecedor.

i
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FRANCISCA MART USA CARVALHO DOS SANTOS F

Sec. Municipal da Mulher
Port. no 009/2021-GPSAL

Ôrgão Participante

DE SANTO ANTÔNIO

CISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA

Sec. Municipal de Agricultura, Pecuária e Abâstecimento
Port. n' 0'14/2021-GPSAL

Ôrgão ParticiPante

DANIEL FERREIRA CAMPOS
Sec. Municipal de Meio Ambiente

Port. n" 013/2021-GPSAL
Órgão Participante

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720l0001-10

Àvenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos
do art. 11, §4q do Decreto n. 7.892, de 2013.

6.6.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraçáo, sem justifrcativa aceitável;
6.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proüido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.7. O cancelamento dos registros será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
6.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, gue prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.8.1. por razão de intercsse público; ou
6.8.2. a pedido do fornecedor.
7. DAS PENAUDADES
1.1. O descumprimento da Ata de Registro de

Yreços ensejará aplicação das penalidades
estúelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, náo
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §10 do
Decreb nq 10.0241L9.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5c, incÍso X, do Decreto ns 7.89212013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçôes dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6e,
Parágrafo único, do Decreto na 7.89212013).7.3. O órgão participante deverá comunicar aovórgão gerenciador qualquer das ocorrências preüstas
no art.20 do Decreto nq 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇÔES GERAIS
8.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAI.
8.2. A ata de realização da sessáo pública do
pregào, contendo a relação dos Iicitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

Para firmeza e validade do pactuado, a presente A
foi lawada em 2 (duas) üas de igual teor, que, d
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 14 de agosto de 2023.

MARI,A LI.A SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Ne 004/2021-GPSAL
Órgão Gerenciador
NASCIMENTO & QUEIROZ GRAFICA LTDA
cNPJ. 48.139.913/0001-10
Representante: Jacksandra Queiroz Mendonça
Empresa BeneÍiciaúa
RAIMUNDA SOUSA CARVAIHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação
Port. na 008/2021.GPSAL
Órgão Participante
HADILI.A, DA SILVA CAMPOS BORGES
Sec. Mun. de Assistência Social, Juventude e
Trúalho
Port. na 007/202I-GPSAI
Órgáo Participante
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria ne. 010/202 1-GP/SAL
Órgáo Participante
MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Municipal de Obras, Habitaçáo e Urbanismo
Port. no 017/2021-GPSA
Órgão Participante
FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS
SANTOS
Sec. Municipal da Mulher
PoÉ. na 009/2021-GPSAL
Órgão Participante
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA
Sec. Municipal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento
Poú. no 014/202I-GPSAI
Órgão Participante
DANIEL FERREIRA CAMPOS
Sec. Municipal de Meio AmbÍente
Port. na 013/2021.GPSAL
Órgão Participante
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PROCESSO ADM I NISTRATIVO NC 122305.0001/2023
PREGÂO ELETRÔNICO NO 015/2023
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sêde à Avenida Presidente Vargas, no
446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita
no CNPJ sob o na 06.172.7201000t-10, neste ato
representada pela Secretária Municipal de
Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva e
Silva, nomeada pela Portaria nq 004 de 04 de janeiro
de 2021, publicada no Diário Oficial do Município de
05 de janeÍro de 2021, considerando o julgamento da
Iicitaçáo na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS na 01512023, processo
administrativo nc 122305-0001, RISOLVE registrar
os preços da empresa indica e qualificada nesta ATA,
de acordo com a classificaçáo por ela a.lcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condiçôes
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei np 8.666, de 21 de Junho de 1993 e
suas alteraçôes, no Decreb na 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposiçôes a
seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto, o Registro de
Preços visando futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) na prestaçâo de
serviços de confecção de materiais gráficos, de forma
parcelada, pelo período de 12(doze) meses, de
interesse de diversas secretarias do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA., conforme edital do
pregão eletrônico 01512023, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES E
Q UANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto
e as demais condiçóes ofertadas na proposta são as
que seguem:
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3. ÓRGÃo(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgáo gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:
. Secretaria Municipal de Educação;. Secretaria Municipal de Assistência Social,
Juveltude e Trabalho;
. Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;. Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Urbanismo;
. Secretaria Municipal da Mulher;
. Secretaria Municipal de Agricultura, pecuária e
abastecimentoi
. Secretaria Municipal de Meio Amliente.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.7. A atâ de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei nq
8.666, de 1993 e no Decreto na 7.892, de 2013.
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não, pela
prestação do serviço/fornecimento, desde que esta
prestação de seruiçofornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
4.3. As contrataçóes adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (maximo cinquenta) por cetrto dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos paúicipantes.
4.4, As adesões à ata de registro de preços sáo
limitadas, na totalidade, âo dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgáo gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualnente adeúrem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de preços
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por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditóúo e a ampla defesa.
6.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados
justificados:
6.8.1. por razão de interesse público; ou
6.8.2. a pedido do fornecedor.
7. DAS PENALIDADES
7.7. O descumprimento da Ata de Registro d

AUTUAÇÀO
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e

Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.4g, s1a do
Decreto na 10.024119.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5c, inciso X, do Decreto ne 7 .89212013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a apllcação da penalidade (art. 6c,
Parágrafo único, do Decreto na 7.892120731.
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorências preústas
no art.20 do Decreto nq 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇOES GERAIS
8.1. As condiçôes gêrais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigaçóes da AdminÍstração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram.se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realizaçáo da sessâo pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do Iicitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §44 do Decreto n. 7.892, de2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Sarto Antônio dos Lopes - MA, 14 de agosto de 2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administraçáo
Port. Nq 004/2021-GPSAL

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
5. VAIIDA.DE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao fornecedor.
6.2. Quando o preço registrado tornar.se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o
fornecedor para negociar a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
6.3. O prestador de serviços/fornecedor que náo
ceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo

\ííercado será Iiberado do compromisso assumido,
sem aplicaçào de penalidade.
6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.4.1. lüerar o prestador de sewiços/fornecedor do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
6.4.2. convocar os demais prestadores de
serviços/fornecedores para assegurar igual
oportunidade de negociaçáo.
6.5. Náo havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtençâo da contratação mais vantajosa.'.6. O registro do prestador de serviços/fornecedor

Yerá cancelado quando:
6.6.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
6.6.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifi cativa aceitável;
6.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.7. O cancelamento dos registros será formalizado
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Órgão Gerenciador
R. J. N. MARTINS LTDA
cNPJ. 41.6 1 3.985/000 1 -08
Representante: Raimundo João Neves Martins
Empresa Beneficiaria
RAIMUNDA SOUSA CARVAIHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educaçáo
Port. nq 008/2021-GPSAL
Órgão Participante
HADILLA DA SILVA CAMPOS BORGES
Sec. Mun. de Assistência Social, Juventude e
Trabalho
Port. nc 007/2021.cPSAI
Órgão Participante
MARTA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria ne. 010/2021-GP/SAL
Órgão Participante
MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Municipal de Obras, Húitação e Urbanismo
Port. nc 017/2021-GPSA
Orgáo Participante
FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS
SANTOS
Sec. Municipal da Mulher
Port. nq 009/2021-GPSAL
Órgão Participante
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA
Sec. Municipal de Agricultura, Pecuária e
A-bastecimento
Port. no 014/202I-GPSAL
Órgão Participante
DANIEL FERREIRA CAMPOS
Sec. Municipal de Meio Ambiente
Port. na 013/2021-GPSAI
Orgão Participante

Códrgo identiôcador:
82ede0c8üe670rBd8a360c8453b6226e833ale3993beg9fBcdsg654Sd3obadd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec?95?a654de0da2bao9de0027ac.dodc3

Cornissáo Permanente de Licltação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NA. Ol,f,NOz3.
O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna
público aos interessados que, com base na Lei
Federal nc. 10.520/2002, Decreto Federal
70.02412019; Decreto Municipal nc 0S4/2018, Lei
Complementar no . 12312006 e alterações; Lei Federal
n'. 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, e demais
Iegislaçõês aplicáveis à espécie, fará realizar às
09h00min do üa 2810812023, licitação na modalidade
Pregão, na forma Eletrônica; modo de disputâ:
"aberto"; cujo objeto é â contratação de pessoa
jurídica, visando a prestação dos serviços de
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assessoria e consultoria de comunicação, imprensa e

Crádigo identifrcador:
82ede0c8üê670O8d8a360c8453b6226ê833â1e3993be9gf8cdS9654Ít3obadd?
342ê654e07êd7a326ceald3b6€cec7957a654de0dâ2bâe9de0027âccd0dc3
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publicidade, marketing digital, monitoramento de
mídias e redes sociais (clipping) e desenvolvimento
de plano de comunicação institucional, pelo prazo de
12(doze) meses, de interesse da Secretaria Municipal
de Comunicação Social, do município de Santo
Antônio dos Lopes/MA. A licitação será realizada no
Portal de Compras Públicas
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e
seus anexos estâo à disposição dos interessados no
endereço: Praça Abrão Ferreira, S/N, Centro, prédio
da Comissão Permanente de Licitação, de 2ê a 6e
feira, no horário das 08h00min às 12h00min, para
consulta presencial, no entanto, o(s) arquivo(s)
está(ão) disponibilizado(s) eletronicamente nos
seguintes endereços: Portal da transparência do
poder executivo Municipal
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) na plataforma
de pregâo eletrônico
rr,r,w.portaldecompraspublicas.com.br, e também no

sistema do Tribunal de Contas do Estado do
Maranháo, onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Para todas as referências de tempo,
será observado o horário de Brasília/DF.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 14 de agosto de 2023.
VAN CT.AY LIMA MENDES
Pregoeiro Municipal.
Port. Nq 138/2023 - CPSAL


